Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 668/81

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a abrir, um Crédito Suplementar de CR$ 1.220.000,00 (Um Milhão, Duzentos e Vinte Mil Cruzeiros), nos elementos e Unidades Orçamentárias abaixo especificados:

0301-  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SUPERVISÃO

	3000
	Despesas Correntes
	
	

	3100
	Despesas de Custeio
	
	

	3130
	Serviços de Terceiros e Encargos
	
	

	3132/015
	Outros Serviços e Encargos
	CR$
	50.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	50.000,00


0601- DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

MANUTENÇÃO DE AMBULÂNCIA E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

	3000
	Despesas Correntes
	
	

	3100
	Despesas de Custeio
	
	

	3120/088
	Material de Consumo
	CR$
	100.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	100.000,00


0701- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DMER, CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E EQUIPAMENTOS.

	3000
	Despesas Correntes
	
	

	3100
	Despesas de Custeio
	
	

	3120/102
	Material de Consumo P/C – F.P.M
	CR$
	200.000,00

	3130
	Serviços de Terceiros e Encargos
	
	

	3132/106
	Outros Serviços e Encargos
	CR$
	100.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	300.000,00


0801 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO, CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS E EQUIPAMENTOS

	3000
	Despesas Correntes
	
	

	3100
	Despesas de Custeio
	
	

	3110
	Pessoal
	
	

	3113/44
	Obrigações Patronais
	CR$
	80.000,00

	3120/146
	Material de Consumo
	CR$
	200.000,00

	3120/147
	Material de Consumo P/C – F.P.M
	CR$
	200.000,00

	3130
	Serviços de Terceiros e Encargos
	
	

	3132/149
	Outros Serviços e Encargos
	CR$
	100.000,00

	4000
	Despesas de Capital
	CR$
	

	4100
	Investimentos
	
	

	4120/153
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	190.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	770.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	1.220.000,00


Art. 2º – O  Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, correrá por conta  do Excesso de Arrecadação, verificado no presente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 06 de Outubro de 1981.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

